
RESOLUÇÃO N9 331 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1976
EMENTA:- Define o Currículo Pleno do Curso de Gra 

duação em BIBLIOTECONOMIA, na forma da 
Resolução n9 326/6 2 do Conselho Federal 
de Educação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e
em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e
Pesquisa, em sessão realizada no dia 9 de fevereiro de 1976, promul 
ga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

ART. IÇ - 0 Curso de Graduação em Biblioteconomia, compreendera:
I

II

III

as disciplinas obrigatorias do Primeiro Ciclo,corres
pondentes a área de Filosofia e Ciências Humanas;
as disciplinas a serem escolhidas pelo aluno,no Pri - 
ro Ciclo, na forma do Regulamento;
as seguintes disciplinas de Currículo Mínimo e comple 
mentares obrigatorias:
- Historia da Filosofia FH-0950
- Historia do Livro e das Bi
bliotecas SE-3810

- Historia da Arte LA-1510
- Historia da Literatura LA-1370
- Classificação I SE-3820
- Classificação II SE-3821
- Catalogação I SE-3824
“ èatalogação II SE-3825
- Organização e Administra -
ção de Bibliotecas I SE-3815

= Organização e Administra -
ção de Bibliotecas II SE-3816

- Bibliografia e Referência
I  ̂ SE-3829

- Bibliografia e Referência
II SE-3830

- Documentação SE-3832
- Paleografia SE-3813
- Tratamento de Materiais E£
peciais SE-3835

(Pr.SE-3820) 
(Pr.SE-3824)

(Pr.SE-3815)

(Pr.SE-3829) 
(Pr.SE-3829)

IV -

(Pr.SE-3821 
SE-3825)

disciplinas a serem oferecidas ao aluno, para efeito 
de opção, na forma do inciso II do Art. 39, dentre as 
seguintes:



- Matemática EN-0110
- Estatística^ EN-0170
- Introdução ã Psicologia FH-0130
- Didática Geral ED-0 316
- Antropologia Cultural FH-0 301
- Língua Inglesa I LA-0 2 30
- Introdução ã Educação ED-0101
- Geografia Humana I FH-042 2
- Cultura Brasileira FH-0 304
- Introdução ã Ciência dos
Computadores EN-013H

- Técnicas de Arquivo SE-O813
V- estágio supervisionado.

Art. 2? - Quando o aluno já tiver obtido, no Primeiro Ciclo,os cre 
ditos correspondentes i a quaisquer das disciplinas cons 
tantes do inciso III do artigo anterior, ficará dispensa 
do de cursá-las no Segundo.
Parágrafo Onico t Na hipótese deste artigo, os créditos

corespondentes ã disciplina serão com
putados para efeito de integralização 
curricular, apenas uma vez, sempre no 
seu carater de disciplina obrigatoria, 
devendc o aluno integralizar o total 
previsto no inciso I do Art. 3? com 
maior numero de disciplinas^ optativas 
do Segundo Ciclo, se necessário.

Art. 39 - Para integralização dos créditos cori^espondentes ao Cur
so, serão observados os seguintes limites mínimos:
I - cento e dezoito (118) créditos no total do Curso,in

cluídos os obtidos no 19 Ciclo;
II - quatro (4) créditos desse total em disciplinas opta

tivas , escolhidas pelo aluno dentre as relacionadas 
no inciso IV do Art. 19;

III - quatro créditos em estágio supervisionado, com a du
ração mínima de cento e vinte (12 0) horas.

§ 19 - 0 disposto no inciso II do presente artigo não 
afasta a necessidade de preencher os créditos cor 
respondentes a disciplinas optativas na estrutura 
do Primeiro Ciclo.

§ 29 - 0 aluno preencherá a exigência do Regimento Ge
ral, quanto a disciplinas eletivas, no Primeiro 
Ciclo.

§ 39 - 0 estágio a que se refere o inciso III será rea
lizado quando^o aluno já tiber obtido pelo menos 
metade dos créditos estabelecidos no inciso I, e 
obedecerá a norma complementar baixada pelo Cole- 
giado de Curso.
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Art.

r\

^9 - 0 numero de créditos correspondentes ãs disciplinas rela 
/' cionadas na presente Resolução poderá variar de um üa”Çresente Resolução podera variar de^um pa

ra outro período letivo, de acordo com a experiência acu 
mulada, conforme vier a constar das respectivas listas 

jV de ofertas, sempre respeitados os limites estabelecidos
no artigo 69.

Art. 59 - Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos artigos ante 
riores, o aluno poderá, também, pelo exercício de monito



ria em quaisquer das disciplinas deste currículo, ofere
cidas pelos Departamentos vinculados aos Centros de Filo 
sofia e Ciências Humanas e Socio-Econômico, obter tlr’ês 
C3) créditos, vedada a acumulação de créditos correspon
dentes a mais de um semestre ou de mais de uma discipli
na.

Art. 69. - Para matricular-se em qualquer período letivo, no Segun
do Ciclo^do Curso de Graduação em Biblioteconomia,o alu
no deverá escolher disciplinas cujos créditos somem pelo 
menos quinze (15) e no máximo vinte e cinco (25), por pe 
ríodo.
§ 1 9 - 0  disçosto no presente artigo^não se aplica ao 

Primeiro Ciclo, que continuará a reger-se por nor 
ma própria.

§ 29 - 0 disposto no presente artigo não será aplicado 
quando o conjunto de disciplinas for o necessário 
e suficiente para conclusão do Curso.

Art. 79 - Alem do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica 
obrigado a cursar a disciplina "Estudos dos Problèmás 
Brasileiros" e a submeter-se ã prática de Educação Físi
ca e de Desportos, na forma e nas oportunidades que fo
rem estabelecidas pela Universidade, acrescentando-se ã 
integralização curricular prevista no inciso I do artigo 
39 ôs créditos respectivos.

Art. 89 - As disciplinas do currículo mínimo a seguir mencionadas 
terão a seguinte correspondência no currículo pleno:
a) Evolução do Pensamento Filosófico e Científico corre£ 

pondera a:
a.l - Historia da Filosofia

b) Organização e Administração de Bibliotecas correspon
derá a :
b.l -- Organização e Administração de Bibliotecas I
b.2 “ Organização e Administração de Bibliotecas II

c) Catalogação e Classificação corresponderá a:
c.l - Catalogação I e Catalogação II
c.2 - Classificação I e Classificação II
c.3 - Tratamento de Materiais Especiais

d) Bibliografia e Referência corresponderá a:
d.l - Bibliografia e Referência I
d. 2 - Bibliografia e Referência II

Art. 99 - Os Departamentos didático-científicos proporão, na for
ma do disposto nos artigos 59 e 6 2 do Regimento Geral,
ao Colegiado do Curso de Biblioteconomia, a carga ho
rária e os créditos das disciplinas previstas neste cur 
rículo.
Parágrafo Onico - 0 Colegiado do Curso de Bibliotecono

mia baixará Resolução definindo a car 
ga horária e o credito das discipli - 
nas que integram este currículo, obe
decidos os limites estabelecidos pela 
Resolução n9 23, artigos 29, 39 e 49, 
de 18 de maio de 19 71, do Conselho Su 
perior de Ensino e Pesquisa e pela 
Portaria n9 15 9̂  de 14 de junho de 
1965, do Ministério da Educação e Cul 
tura.
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Art. 10 ~ A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pro 
mulgação, revogada a Resolução n9 40, de 27 de outubro 
de 1971, do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.
Reitoria da Universidade Federal do Para, em 9 de feve - 
reiro de 1976,
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Prof. Dro CL(5VIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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D E M O N S T R A Ç Ã O  DE F U N C I O N A L I D A D E  DO C U R S O  DE B I B L I O T E C O N O M I A

De a c o r d o  c o m  a P o r t a r i a  M i n i s t e r i a l  n? 1 5 9 / 6 5  do MEC.

1. T e m p o  útil 2 . 0 5 0  h o r a s  ou 3 ano s

L i m i t e  m f n i m o  anua l 338 h o r a s

L i m i t e  m í n i m o  s e m e s t r a l  169 h o r a s

L i m i t e  m á x i m o  anua l 810 h o r a s

L i m i t e  m á x i m o  s e m e s t r a l  405 h o r a s

2. T e m p o  p r e v i s t o  de d u r a ç ã o  2.1^»5 h o r a s  -

no 19 C i c l o  705

1 . i»í»0

1.44 o ■: 4 s e m e s t r e  = 360 p o r  s e m e s t r e  < 405

3. T e m p o  M f n i m o  de i n t e g r a 1 i z a ç ã o  c u r r i c u l a r

m á x  i ma 25 c réd i tos

mfn i mo 15 crédI tos

1°.C i c l o 43 c réd i tos

2? C i c l o 75 c r é d  i tos

T O T A L 118 c r é d  i tos

75 ■: 4 s e m e s t r e s s 18 c réd i tos

75 3 s e m e s t r e s as 25 c r é d  i tos

c o m  a R e s o l u ç ã o  n? 23 do C O N S E P

25 c r éd  i tos

C u r r f c u l o  P l e n o  C a r g a  útil + 10% do l i m i t e  m f n i m o  e s t a 

b e l e c i d o  p e l o  CFE 2. 050 h o r a s .

CH total l i m i t e  m á x i m o  2 . 050 + 2 05 = 2. 255

CH total p r e v i s t a  -► 2 . 1 4 5  h o r a s

Na d i s t r i b u i ç ã o  da c a r g a  h o r á r i a ,  a s o m a  do t e m p o  d e s t i n a d o  

às d i s c i p l i n a s  do C u r r f c u l o  M f n i m o  d e v e r á  s i t u a r -  se e n t r e  

6S% I— 75% do total do C u r s o .

L i m i t e  CH c u r r f c u l o  m f n i m o  1.394 ----- ( 1 . 608

CH p r e v i s t a  p a r a  d i s c i p l i n a s  do C u r r f c u l o  M f n i m o  -*■ 1.395



C U R S O  DE B I B L I O T E C O N O M I A  

C u r r í c u l o  P l e n o  

P r é - r e q u I s I  tos 

C r é d i t o s  

C a r g a  H o r á r i a  

C ar g a  h o r á r i a  Total - 2.1^*5 C r é d i t o s  - I 18

C U R R Í C U L O  P L E N O
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1 - D I S C I P L I N A S  B Á S I C A S 1 065 68

1.1 - DO C U R R Í C U L O  Mf-
N IMO 495 31

^Pl^lnt. aos E s t u d o s
H i s tó r i COS 90 6 - - 6 6 - - 6

2. Hi stóri a do Li vro
e das Bi b 1 i o t e c a s 90 4 2 - 6 4 1 - 5

3. H i s t ó r i a  da A r t e 90 6 - - 6 6 - - 6
k. H 1s t5 r i a da LI te ra

tura _ 90 6 - - 6 6 - - 6
5. H i s t o r i a  da F i l o s o

fia 90 6 - - 6 6 - - 6
6 . Pa 1e o g r a f 1 a 45 1 2 - 3 1 1 - 2

1 . 2 -  C O M P L E M E N T A R E S

O B R I G A T O R I A S

1. L f n g u a  P o r t u g u e s a
e C o m u n i c a ç ã o 75 3 2 - 5 3 1 - 4

2. Int. à M e t d o l o g i  a
das C . Soc i a Is 90 6 - - 6 6 - - 6

3. Int. ã S o c l o l o g i  a 90 6 - - 6 6 - - 6
Int. à E c o n o m i a  1 75 5 - - 5 5 - 5
Int. à S i l o f o s i a 75 5 - - 5 5 - “ 5

1.3 - C O M P L E M E N T A R E S
O P T A T I V A S 105 7

1.4 - D I S C I P L I N A S  E L E 

T I V A S 60 4

1 1 - D I S C I P L I N A S  P R O F I S 
S I O N A I S 960 50

II. - DO C U R R Í C U L O  MÍN 1 -

MO 90 0 42

1. O r g a n i z a ç ã o  e Adm_|_
d i s t r a ç ã o  de 81-

bli o t e c a s  1 65 3 2 - 5 3 1 - 4

2. O r g a n i z a ç ã o  e Admi
n i s t r a çã o de B i 
b l i o t e c a s  II 75 3 2 - 5 3 1 - 4 O r g a n i z a ç ã o  e

Adm. de B 1 11 c
tec as  1

3. C l a s s I f I  c a ç ã o  1 120 2 6 - 8 2 3 - 5
4. C l a s s i f i c a ç ã o  II 90 2 4 - 6 2 2 - 4 C l a s s 1f 1ca çio

5. C a t a l o g a ç ã o  1 120 2 6 - 8 2 3 - 5
6. C a t a l o g a ç ã o  II

I

90 2 4 6 2 2 4 C a t a l o g a ç ã o  1


